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EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.802, DE 2019 

Acrescenta novo parágrafo ao artigo 1° 
da Lei 11.350 de Outubro 2006. 

Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, que "Regulamenta o § 5º do art. 198 da 
Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 
de pessoal amparado pelo parágrafo único do 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 
de fevereiro de 2006, e dá outras 
providências." 

 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2019. 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente  


